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EMENDA Nº.  _______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto PLANO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS AMBIENTAIS – ELABORADO E IMPLEMENTADO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto PLANO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS AMBIENTAIS – ELABORADO E IMPLEMENTADO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PLANO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS AMBIENTAIS – ELABORADO E IMPLEMENTADO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Elaborar e implementar o Plano Municipal de Conservação e Recuperação das Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais, conforme determina o artigo 193 da Lei Municipal nº 3.385/2019 (Plano Diretor de Niterói), que estabelece a obrigatoriedade de criação de instrumento específico voltado à proteção, recuperação e manejo sustentável de áreas que garantam serviços ecossistêmicos essenciais — como regulação climática, controle de enchentes, proteção de mananciais e conservação da biodiversidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	0
	
	R$ 0,00
	1
	
	R$ 300.000,00
	1
	
	R$ 200.000,00
	1
	
	R$ 100.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 | Cultura É Um Direito
	R$ 600.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
O Plano Municipal de Conservação e Recuperação das Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA) encontra base legal no Art. 193 da Lei Municipal nº 3.385/2019 (Plano Diretor de Niterói), com previsão de implementação no prazo de três anos contados a partir da vigência da lei, e que determina a obrigatoriedade da elaboração desse instrumento para proteger, recuperar e manejar de forma sustentável áreas que prestam serviços ambientais essenciais — como regulação climática, controle de enchentes, proteção de mananciais, biodiversidade e estabilidade do solo.
Não obstante tal previsão legal, até o presente momento não há confirmação pública de que o PMSA esteja concluído ou plenamente em execução, conforme indica levantamento preliminar de documentos oficiais. A não concretização desse instrumento representa lacuna estratégica, frente aos crescentes desafios ambientais do município (enchentes mais frequentes, desmatamentos em áreas de preservação, ocupações irregulares, fragmentos de Mata Atlântica, matas ciliares, e degradação de nascentes); As áreas prestadoras de serviços ambientais,  têm papel vital na regulação do ciclo da água, da qualidade do ar, mitigação de ilhas de calor, controle de erosões e inundações, na preservação da biodiversidade e no equilíbrio ambiental urbano-rural.
Além disso, legislações estaduais e federais (como Código Florestal, Lei de Mata Atlântica, normas de proteção de recursos hídricos) exigem que municípios adotem instrumentos de planejamento territorial que incluam proteção de áreas sensíveis, compensações ambientais e instrumentos econômicos de incentivo, como o Pagamento por Serviços Ambientais.
Experiências de outras cidades brasileiras reforçam a eficácia deste tipo de instrumento. Na cidade de São Paulo/SP, o PMSA foi aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente (CADES) em 2019, previsto no Plano Diretor (Lei Municipal nº 16.050/2014), incluindo mecanismos ativos de Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) para proprietários rurais e urbanos que preservam ou recuperam ecossistemas. Esse modelo paulista serve de guia para diretrizes, metas, instrumentos normativos, incentivos econômicos e base de monitoramento técnico.
No mesmo sentido, o Plano Municipal da Mata Atlântica (PMMA) de São Paulo — previsto em lei municipal — já aponta áreas prioritárias de conservação e recuperação, apoiado por mapeamentos de remanescentes de vegetação nativa e diretrizes para políticas públicas integradas.
Portanto, a inclusão desse produto no PPA de Niterói é essencial para que o município cumpra integralmente aquilo que dispõe seu Plano Diretor, alinhado às normas federais como a Lei nº 11.445/2007 (Política Nacional de Saneamento Básico), Lei Federal nº 12.608/2012 (Proteção e Defesa Civil), Lei nº 14.026/2020 (Marco Legal do Saneamento) e demais dispositivos legais que exigem planejamento territorial, proteção de recursos hídricos, ecossistemas, biodiversidade e prevenção de desastres.
A execução desse plano promoverá o mapeamento georreferenciado de áreas prestadoras, diagnóstico técnico-ambiental, definição de metas de conservação e recuperação, uso de instrumentos de incentivo como PSA, além do monitoramento e avaliação contínua, essenciais para aferir resultados e garantir transparência.
A implementação do PMSA permitirá:
· criação de critérios de valoração ambiental para essas áreas, tornando mensurável e incentivável sua conservação;
· uso do instrumento PSA para estimular proprietários públicos ou privados a manterem ou recuperarem áreas degradadas;
· mecanismos de monitoramento e avaliação que permitam acompanhar resultados ambientais efetivos;
· convergência com compromissos climáticos e ambientais do município no que toca à adaptação às mudanças climáticas, resiliência urbana, e proteção de paisagens naturais dentro do perímetro urbano.
Do ponto de vista orçamentário e operacional, estabelecer este produto no PPA fornece a base legal para reserva de recursos, realização de estudos e diagnósticos técnicos, campanhas de educação ambiental, convênios, e incorporação de programas setoriais integrados com drenagem, zoneamento, arborização e unidades de conservação.

Em suma, a presente emenda se apresenta como medida imperativa para que Niterói avance não apenas na previsão legal, mas na realização concreta da conservação ambiental urbana, mitigação dos impactos das mudanças climáticas, apoio à saúde pública e melhoria da qualidade de vida de sua população.
Por essas razões, a presente emenda se impõe como medida prioritária para assegurar que Niterói não apenas cumpra o que está previsto no Plano Diretor, mas avance de fato na conservação, recuperação e uso sustentável de seus ecossistemas urbanos, em benefício das gerações presentes e futuras.
 Assim, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta emenda, garantindo a reserva orçamentária necessária para a elaboração e implementação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação das Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA), que alia proteção ambiental e valorização do patrimônio natural da nossa cidade.

Sala das Sessões, 13 de outubrobro de 2025.


DANIEL MARQUES
VEREADOR
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